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De
: Érika Murackami Duarte Da Rosa <erika.rosa@tre-
ms.jus.br>

Assunto
: Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO // TRIBUNAL
REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL -
PREGÃO N.º 25/2022 – ELETRÔNICO

Para
: Patricia Helena Rodrigues Freire Ferreira
<patricia.freire@telefonica.com>

Zimbra erika.rosa@tre-ms.jus.br

Re: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO // TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO
GROSSO DO SUL - PREGÃO N.º 25/2022 – ELETRÔNICO

Qua, 20 de Jul de 2022 18:26
1 anexo

Prezada

As respostas seguem em verde.

Atenciosamente

     Érika Murackami Duarte da Rosa
Seção de Licitação e Compras - TRE-MS
   (67) 2107-7026 ou (67) 3326-5560

De: "Patricia Helena Rodrigues Freire Ferreira" <patricia.freire@telefonica.com>
Para: pregoeiro@tre-ms.jus.br
Cc: pregoeirotrems@gmail.com
Enviadas: Segunda-feira, 18 de Julho de 2022 10:01:14
Assunto: PEDIDO DE ESCLARECIMENTO // TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO
GROSSO DO SUL - PREGÃO N.º 25/2022 – ELETRÔNICO
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AO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
 
REF.
PREGÃO N.º 25/2022 – ELETRÔNICO
Prezado Pregoeiro,
A TELEFÔNICA BRASIL S/A., Companhia Aberta, com
sede na Avenida Engenheiro Luiz
Carlos Berrini, nº. 1376, Bairro Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP 04.571-000, inscrita no
CNPJ sob o nº. 02.558.157/0001-62, NIRE nº. 35.3.001.5881-4, vem, respeitosamente, perante
V. Sa, apresentar
PEDIDO DE ESCLARECIMENTO AO EDITAL do PREGÃO em epígrafe.
QUESTIONAMENTO 1:

2. O link deverá ser instalado no endereço
Av. Des. Leão Neto do Carmo, 23 – Parque
dos Poderes,Campo Grande - MS.

Peço por gentileza informar o CEP do endereço de instalação.
79.037-100.
 

QUESTIONAMENTO 2:
2.1. Poderá haver a necessidade de alteração no endereço indicado acima, uma única vez, durante
a vigência do contrato. A instalação do link deverá
ser realizada no endereço indicado pelo fiscal
da contratação, desde que no mesmo município, sem majoração do preço inicialmente contratado.

Entendemos que qualquer alteração de velocidade ou de local de instalação do link ficará
sujeita à disponibilidade e viabilidade técnica da CONTRATADA e
caso não seja viável a
CONTRATDA não sofrerá penalizações. Está correto?
Sim, está correto. Porém a possível mudança de endereço de instalação de dará para
o Datacenter do TRT, que fica no endereço: R. Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira,
208 - Jardim Veraneio, Campo Grande - MS, 79031-908; No Rack que está a disposição deste
TRE-MS, a aproximadamente 250 metros de distância do nosso Datacenter.

QUESTIONAMENTO 3:
2.2. A contratada deverá fazer a instalação do link de imediato, após a assinatura do contrato, para

que seja tão logo ativado.
22. O prazo de instalação do link não poderá ser superior a
30 (trinta) dias consecutivos,

contados da solicitação da fiscalização.
Solicitamos que o prazo de instalação seja alterado para até 120 dias.
 Conforme consta no Termo de Referência, o prazo estabelecido não poderá ser superior a 30
dias consecutivos em virtude da necessidade da prestação do serviço. 

 
QUESTIONAMENTO 4:

18. A CONTRATADA deverá garantir que o link deste item tenha SLA (Service Level
Agreement) estabelecido de, no mínimo, 99% (noventa e nove por
cento) de disponibilidade, a ser
medida mensalmente através de ferramenta disponibilizada, sem custo, pela contratada ou por
ferramenta do próprio Tribunal.

Entendemos que a ferramenta de gestão do circuito de dados que permite acesso às
informações da saúde do link poderá ser discriminada na fatura emitida, desde que
a soma de seu valor e do circuito de dados
seja no mesmo valor adjudicado pela
proposta vencedora. Está correto?

Sim, correto
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QUESTIONAMENTO 5:

CAPÍTULO IV. DA NOTA FISCAL/FATURA
CAPÍTULO V. DO PAGAMENTO

Entendemos que o pagamento poderá ser realizado através de boleto com código de barras,
está correto?

 Os capítulos mencionados tratam do processo de pagamento, com adoção de terminologia
mais comumente utilizada. Atualmente, alguns serviços já têm seu pagamento realizado por
intermédio de boleto / fatura com código de barras, de modo que não haverá obstáculo a que o
pagamento da futura contratação se dê pela mesma via.
 

Att.
Patrícia Helena Rodrigues Freire Ferreira
Ger Vendas Diretas Gov Sulco
Dir Vendas Diretas Gov | Telefônica Brasil
Av. Afonso Pena, 2386 - 1o andar Centro
79002-933 | Campo Grande-MS
Cel
+ 55 67 99902-7004
www.vivo.com.br |
www.telefonica.com.br

Esta mensagem e seus anexos se dirigem unicamente ao seu destinatário e são
para seu uso exclusivo, pois podem conter informação privilegiada
ou confidencial.
Se você não é o destinatário indicado, notificamos que a leitura, utilização,
divulgação e/ou cópia sem autorização do conteúdo deste email pode estar proibida
em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por engano, pedimos
que comunique imediatamente ao remetente e exclua essa mensagem.
 
 

http://www.vivo.com.br/
http://www.telefonica.com.br/
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Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener
información privilegiada o confidencial y es para uso exclusivo de la persona o entidad de
destino. Si no es usted. el destinatario indicado, queda notificado de que la
lectura, utilización,
divulgación y/o copia sin autorización puede estar prohibida en virtud de la legislación vigente.
Si ha recibido este mensaje por error, le rogamos que nos lo comunique inmediatamente por
esta misma vía y proceda a su destrucción.

The information contained in this transmission is confidential and privileged information
intended only for the use of the individual or entity named above. If the reader of this message
is not the intended recipient, you are hereby notified that any dissemination,
distribution or
copying of this communication is strictly prohibited. If you have received this transmission in
error, do not read it. Please immediately reply to the sender that you have received this
communication in error and then delete it.

Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter
informação privilegiada ou confidencial e é para uso exclusivo da pessoa ou entidade de
destino. Se não é vossa senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a
leitura,
utilização, divulgação e/ou cópia sem autorização pode estar proibida em virtude da legislação
vigente. Se recebeu esta mensagem por erro, rogamos-lhe que nos o comunique
imediatamente por esta mesma via e proceda a sua destruição
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